
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Procuradoria Geral do Estado - PGE

Termo de Contrato nº 803/2024/PGE-SESAU

CONTRATO QUE CELEBRAM O ESTADO DE
RONDÔNIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE - SESAU E APOIADO
PELO FUNDO ESTADUAL DA SAÚDE , DE
UM LADO, E, DE OUTRO, NORTE GESTÃO
MEDICA ESPECIALIZADA E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 

 

CONTRATANTE: ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde –
SESAU e apoiado pelo Fundo Estadual da Saúde, inscrito no CNPJ/MF nº 00.733.062/0001-02, com
sede na Avenida Farquar, 2.986 – Complexo do Palácio Rio Madeiras (Prédio Rio Machado), Bairro
Pedrinhas - Porto Velho/RO, neste ato representada pela Secretária Executiva de Estado da Saúde,
o Sr. Adriano Flores Messias da Silva, portador do CPF/MF n° XXX.221.XXX-XX, na forma prescrita
no art. 41, IV, da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017 c/c 171 da Lei Complementar nº
965 de 20 de dezembro de 2017, alterado pela Lei Complementar nº 1.127, de 23 de dezembro de 2021,
conforme Portaria 457/2024.

CONTRATADA: NORTE GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF nº 44.576.926/0001-03 estabelecida na Rua Avenida 24 de Janeiro,
S/N, Altos, sala 02, Bairro Centro, Pacajá-PA, CEP: 68506-190, neste ato representado pelo sócio
administrador o Sr. Josué Rosa da Cunha , inscrito no CPF sob o n° XXX.236.XXX-XX, de acordo com
os poderes que lhe foram outorgados pelo Contrato Social (0049477011).

 

 

Considerando os motivos apontados no processo administrativo, os termos da Justificativa (0049730532),
Homologação SESAU-NAP ( 0050147160), de lavra Secretária Executiva da SESAU, as
manifestações jurídicas da PGE por meio do Parecer nº 377/2024/PGE-SESAU
(�������0049854882) e o que mais consta dos autos nº
��������������0049.014080/2023-29, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS , em caráter emergencial, com fundamento no art. 75, inciso VIII, da
Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e regido pelas disposições contidas na Constituição Federal, nas
Leis Federais n° 8.080/1.990, 8.142/1.990 e na Lei Complementar n° 101/2.000 e demais normas
aplicáveis à espécie, observadas suas respectivas alterações, tendo por finalidade estabelecer direitos,
deveres e obrigações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de
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serviços médicos complementares especializados na área de Pediatria e Neonatologia, com a finalidade de
atender a demanda de usuários da saúde pública recém-nascidos do setor de neonatologia nas dependência
do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/RO, pelo período de 1 (um) ano, ou até a finalizado do
processo licitatório n° 0049.004223/2024-75.

LOTE I - HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO - HBAP
 

HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO

Item Especificação CATSER Unidade Quantidade
Anual

1

Serviços Médicos de Pediatria/Neonatologia nas dependências
do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro . Plantões de profissional
Médicos Complementares especializados na área de Pediatria e

Neonatologia, de forma emergencial, com a finalidade de atender a
demanda de usuários da saúde pública recém-nascidos do setor de

neonatologia nas dependências do Hospital de Base Dr. Ary
Pinheiro.

Período do Presencial: Plantão diurno – 12 (doze) horas
14338

Plantão 1464

2

Serviços Médicos de Pediatria/Neonatologia nas dependências
do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro . Plantões de profissional
Médicos Complementares especializados na área de Pediatria e

Neonatologia, de forma emergencial, com a finalidade de atender a
demanda de usuários da saúde pública recém-nascidos do setor de

neonatologia nas dependências do Hospital de Base Dr. Ary
Pinheiro.

Período do Presencial: Plantão Noturno – 12 (doze) horas

Plantão 1464

1.2. Este contrato vincula-se ao termo de referência e seus anexos
(����������������������������0048946305), e à proposta da CONTRATADA
(��������������0049489596), independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO CONTRATO E DA SUA EXECUÇÃO:
2.1. Condições de Execução:
2.1.1. Caberá à empresa vencedora do certame executar os serviços objeto deste Termo de
Referência no local estipulado no subitem 9.2, mediante a atuação de profissionais especializados e manter
quadro de pessoal suficiente para execução dos serviços, sem interrupção, sendo de sua exclusiva
responsabilidade as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais decorrentes
dos serviços executados.

2.1.2. O Estado de Rondônia, através da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia –
SESAU/RO poderá realizar reduções ou acréscimos nos serviços, a medida que houver posse pelo cargo
por servidor devidamente concursado, bem como cancelar qualquer intervenção que julgar impertinente,
justificada com antecedência de 30 (trinta) dias.

2.1.3. Salienta-se que os vínculos dos profissionais deverão ser comprovados mediante
apresentação de cópia da ficha de registro de empregado, ou, em caso de autônomo, contrato de trabalho e
registro no órgão competente.

2.1.4. Os horários dos plantões poderão ser alterados a depender da necessidade da Unidade.

2.1.5. A CONTRATADA deverá manter devidamente Registro de Controle de Ponto Individual,
contendo, obrigatoriamente, anotação da hora de entrada e de saída em registro manual, mecânico ou
eletrônico, as informações pessoais e laborais do profissional, bem como ainda a jornada de trabalho do
profissional. 

2.2. Local de Execução dos Serviços:
2.2.1. Os plantões serão realizados nas dependências hospitalares conforme abaixo:
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Lote I: Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro: Avenida Jorge Teixeira, 3766 - Setor Industrial, Porto
Velho - RO, 76821-092. Contatos: (69) 3216-5700.

2.2.2. A execução se dará na forma de plantão presencial ininterruptamente de 12 (doze) horas,
condicionados ao cumprimento do horário de troca estabelecido pela unidade de saúde.

2.2.3. A constatação da ausência do médico poderá acarretar em penalidade à empresa
CONTRATADA.

2.3. Prazo para Início da Execução dos Serviços:
2.3.1. O prazo para início dos serviços será de até cinco (05) dias corridos, contados da primeira
assinatura contratual.

2.4. Do Recebimento do Serviço:
2.4.1. O objeto desta licitação será recebido conforme disposto no art. 140, inciso I, alíneas "a" e
"b" da Lei 14.133/2021.

2.4.2. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, no prazo máximo de
cinco (05) dias úteis.

2.4.3. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; no prazo máximo de
cinco (05) dias úteis.

2.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo Instrumento Contratual.

2.4.5. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas
neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a
aplicação das penalidades contratuais.

2.4.6. Os serviços serão supervisionados por uma comissão e/ou fiscal que terá juntamente com o
Requisitante a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequação dos
serviços executados.

2.4.7. Não aceito os serviços executados, será comunicado à empresa adjudicatária para que
imediatamente se refaça os serviços que não estão de acordo com as especificações mínimas de qualidade
estabelecidas no Contrato.

2.4.8. Dentro do prazo de vigência do Contrato, a CONTRATADA será obrigada a realizar os
serviços conforme condições estabelecidas no instrumento.

2.4.9. Aceitos os serviços, será procedido o atesto na nota fiscal, autorizando o pagamento.

2.4.10. A empresa ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for recusado por apresentar-se
contraditório as especificações contidas neste instrumento.

2.5. Acompanhamento e Fiscalização:
2.5.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de
todos os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços;

2.5.2. Acompanhar ou avaliar a qualidade dos serviços realizados;

2.5.3. O Fiscal do Contrato juntamente com a Comissão anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;

2.5.4. As decisões e providências, que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato, deverá
ser solicitadas à Diretoria Administrativa da Secretaria, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes;

2.5.5. A CONTRATANTE nomeará uma Comissão de no mínimo três (03) servidores e ainda um
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Fiscal de Contrato por unidade de saúde que fiscalizarão a execução do serviço contratado e verificarão o
cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao
desejado ou especificado;

2.5.6. A fiscalização pela CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento; 

2.5.7. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE referente a irregularidades ou
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no Contrato;

2.5.8. A CONTRATANTE realizará avaliação da qualidade do atendimento, dos resultados
concretos dos esforços sugeridos pela CONTRATADA e dos benefícios decorrentes da política de preços
por ela praticada;

2.5.9. A avaliação será considerada pela CONTRATANTE para aquilatar a necessidade de
solicitar à CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços prestados, para decidir sobre a
conveniência de renovar ou, qualquer tempo, rescindir o presente Contrato.

2.6. Do Monitoramento e Avaliação dos Serviços:
2.6.1. A CONTRATANTE, realizará o monitoramento do serviço por meio do acompanhamento
do Fiscal de Contrato estabelecido em portaria, e a Coordenaria de Regulação Controle e Avaliação dos
Serviços de Saúde (CRECSS) acompanhará a avaliação da qualidade do atendimento, cujos relatórios (do
Fiscal de Contrato e CRECSS) servirão de subsídio para a comissão de fiscalização e gestor de contratos, e
havendo necessidade serão estabelecidas e implantadas novas formas e métodos de controle de qualidade,
de acordo com a legislação vigente.

2.6.2. A avaliação será considerada pela CONTRATANTE para aquilatar a necessidade de
solicitar à CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços prestados, para decidir sobre a
conveniência de renovar ou, a qualquer tempo, rescindir o presente Contrato ou, ainda, para fornecer,
quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho.

2.6.3. Os pontos a serem monitorados estão descritos no anexo III, caso seja constatada alguma
irregularidade ou falha na execução dos serviços, os pontos controvertidos poderão interferir nos
pagamentos e atividades contratadas.

2.6.4. A CONTRATADA se obriga a permitir que a equipe de controle, avaliação e auditoria da
CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que
digam respeito ao objeto deste instrumento.

2.7. Dos procedimentos de controle e avaliação:
2.7.1. Os critérios de procedimentos de controle e avaliação encontram-se devidamente
relacionados no Anexo III do presente instrumento, sendo mecanismo utilizada pelo Núcleo de Controle e
Avaliação (NUAC) da Coordenadoria de Regulação, Controle e Avaliação dos Serviços de Saúde
(CRECSS) para fins de conformidade e avaliação da contratação.

2.8. Convocação e Celebração do Contrato:
2.8.1. Oficialmente convocada pela Administração com vistas à celebração do Termo Contratual é
dado à contratada o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data da ciência ao chamamento, pela
Secretaria de Estado da Saúde, para no local indicado, firmar o instrumento de Contrato.

2.8.2. Após análise dos documentos supramencionados e convocação pela Secretaria de Estado da
Saúde, será dado à contratada o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para firmar o instrumento de Contrato.

2.8.3. Será designada Comissão devidamente nomeada por meio de Portaria, pelo Gestor da Pasta,
para recebimento, análise e julgamento da documentação.

2.9. Da formalização e execução do contrato:
2.9.1. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da lei n° 14.133/21.

2.9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
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Administração.

2.9.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato
convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 90 §2º da lei n°
14.133/21.

2.10. Acompanhamento e fiscalização:
2.10.1. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, de acordo com o Guia
de Fiscalização de Contratos.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL
3.1. Para fiel execução dos compromissos aqui ajustados a CONTRATADA prestará prévia
garantia de cinco por cento (5%) do valor do valor inicial do contrato, como previsto no art. 98 da lei
14.133/2021;

3.2. A CONTRATADA poderá optar por uma das modalidades de garantia previstas no art. 96,
§ 1°, da Lei 14.133/2021;

3.3. A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período,
posteriores à assinatura do contrato, para apresentação da garantia contratual;

3.4. A CONTRATADA deverá atualizar a garantia contratual sempre que houver alterações no
contrato.

3.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente, conforme art. 100 da Lei 14.133/2021.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:
4.1. O prazo de vigência do contrato será de no máximo até 1 (um) ano, contados da ocorrência
da emergência ou calamidade, conforme dispõe o art. 75, VIII, da Lei 14.133/2021, e caso não se consiga
aferir a data inicial, a partir da primeira assinatura contratual.

4.2. O contrato pode ser resolvido previamente, na forma da cláusula 14 e subitens, ou caso
sejam afastados os motivos que causaram a emergencialidade, ou até que se conclua o processo licitatório
ordinário, o que vier primeiro.

4.3. Caso o Estado não consiga regularizar a contratação por meio de licitação, se houver a
necessidade de novo contrato emergencial dentro de prazo superior a 1 (um) ano, não poderá haver a
recontratação da empresa prestadora do serviço.

4.4. O contrato poderá ser rescindido conforme a cláusula 14.5.

4.5. Informamos que mesmo após o encerramento do contrato seja pela sua vigência ou de sua
rescisão contratual, havendo ainda material e insumos em estoques a serem utilizados pela contratante,
todos os serviços deverão ser mantidos até o esgotamento dos mesmos e com o fornecimento do
equipamento.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO:
5.1. O valor total desta contratação é de R$ 8.130.968,16 (oito milhões, cento e trinta mil
novecentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos), conforme consta descrito no Termo de
Homologação ��������������������(0050147160).
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste contrato corre à conta
dos recursos consignados Programa de Trabalho – 10.302.2034.4009 – Elemento de Despesa:
3.3.90.34, Fonte de Recursos – 1.500.0.01002, conforme Nota de Empenho nº 2024NE002712
(�������0050412428) emitida no valor de R$ 677.580,68 (seiscentos e setenta e sete mil
quinhentos e oitenta reais e sessenta e oito centavos).
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO:
7.1. A forma de pagamento ocorrerá mensalmente, exclusivamente sobre os serviços
efetivamente prestados, de acordo com o número total e os tipos de plantões realizados no mês, devendo
ser apresentada à SESAU a comprovação do cumprimento dos plantões mensais e produção referente ao
período requerido, conforme estabelecido neste Termo de Referência.

7.2. As notas fiscais, devem ser emitidas em duas (02) vias, após emissão do Núcleo de Controle
e Avaliação (NUAC) da Coordenadoria de Regulação, Controle e Avaliação dos Serviços de Saúde
(CRECSS), e ainda posteriormente ao devido atestado pela Administração, conforme disposto no no art.
140, inciso I, alíneas "a" e "b" da Lei 14.133/2021, através da Comissão de Recebimento de Serviços
Prestados de cada Unidade de Saúde onde os serviços serão realizados, devendo conter no corpo da
mesma: a descrição do objeto, o período de execução dos serviços objeto da nota, o número do Contrato e
número da Conta Bancária da empresa vencedora do certame licitatório, para depósito do pagamento, o
qual deverá ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento definitivo dos
serviços.

7.3. No caso das notas fiscais/faturas apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou
documentação, a CONTRATANTE poderá pagar apenas a parcela na controvertida no prazo fixado para
pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA de representar para cobrança, as partes
controvertidas com devidas justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE terá o prazo de até cinco (05)
dias, a partir do recebimento, para efetuar análise e pagamento.

7.4. As notas fiscais deverão vir, indispensavelmente, acompanhadas dos respectivos
comprovantes de recolhimento de encargos sociais (INSS e FGTS) e certidões de regularidade fiscal,
conforme determina a Lei.

7.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de nota fiscal pela
CONTRATADA à unidade de saúde recebedora do serviço, devidamente atestadas pela Administração,
conforme disposto no no art. 140, inciso I, alíneas "a" e "b" da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021.

7.6. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações:

7.6.1. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e Previdência Social, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida,
compatível com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na forma
do § 4º do Art. 31 da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, quando se tratar de mão de obra diretamente
envolvida na execução dos serviços na contratação de serviços continuados.

7.6.2. Da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada na Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021.

7.6.3. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura
que tenha sido paga pela Administração.

O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao (FGTS) ensejará o
pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

7.7. O prazo para pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada pela Administração, será de
30 (trinta) dias corridos, contados da data de sua apresentação.
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7.8. No caso das Notas Fiscais apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão da
documentação, a Administração Pública poderá pagar a parcela incontroversa no prazo fixado para
pagamento, ressalvado o direito da empresa de representar para cobrança, as partes controversas com
devidas justificativas, nestes casos, a Administração Pública terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do
recebimento, para efetuar análise e pagamento devidamente atestadas pela Administração, conforme
disposto na Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021.

7.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa
de meio por cento (0,5%) ao mês, ou seis por cento (6%) ao ano, mediante aplicação das seguinte:

I=(TX/100)
      365

EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

 

7.10. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado
para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser
contado a partir da data de reapresentação do mesmo.

7.11. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a administração, a seu critério,
poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar indevida.

7.12. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins
de atendimento das condições contratuais.

7.13. A administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições financeiras, à
exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão.

7.14. Os eventuais encargos financeiro, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

7.15. A administração efetuará retenção na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os
pagamentos à CONTRATADA.

7.16. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação
de Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa
Municipal, Certidão Negativa Estadual, Certidão Negativa Federal Conjunta com Previdenciária, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, podendo serem verificadas nos sítios eletrônicos, aceitas as certidões
positivas com efeito negativo.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Os serviços deverão ser prestados exclusivamente por profissionais médicos
Pediatra/Neonatologia com registro de qualificação de especialista junto ao Conselho Regional de
Medicina (CREMERO).

8.2. Executar os serviços objeto deste Termo de Referência mediante a atuação de profissionais
especializados e manter quadro de pessoal suficiente para execução dos serviços, sem interrupção, sendo
de sua exclusiva responsabilidade as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e
fiscais decorrentes dos serviços executados.

8.3. Manter planejamento de esquemas alternativos de trabalho ou planos de contingência para
situações emergenciais, assegurando a continuidade dos serviços estabelecidos no presente Termo de
Referência.
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8.4. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE os casos de substituições ou troca de
plantão do Pediatria/Neonatologia junto ao fiscal do contrato nas escalas anteriormente informada por
outro nas mesmas condições compactuadas.

8.5. A Administração se eximirá de qualquer responsabilidade civil ou criminal, em caso de erro
médico, culposo ou doloso, durante a vigência do contrato.

8.6. A ausência de comunicação por parte da CONTRANTE referente a irregularidades ou
falhas não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no contrato.

8.7. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelo serviço a ser prestado nos
termos da legislação vigente.

8.8. A CONTRATADA fica obrigada a preencher toda a documentação referente ao
atendimento prestado ao paciente, bem como, os documentos necessários ao processo de serviços e de
faturamento pela Unidade Hospitalar, junto ao contrato SUS.

8.9. Apresentar a CONTRATANTE a escala mensal de plantões para avaliação e aprovação da
Diretoria da Unidade, sempre com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da data inicial da
execução da escala mensal de plantões, devendo constar na escala, além da data, o horário de início e
término dos plantões, bem como, nome do médico plantonista e o telefone para contato, contendo: Nome
do Funcionário; Número do CPF ou RG do Funcionário; Horário do expediente; Número de registro;
Período a que se refere à referida escala (dd/mm/aa); Assinatura do Supervisor; Assinatura de “Ciência”
pela Unidade de Saúde.

8.10. A CONTRATADA deverá responder pelos danos e avarias causados ao patrimônio da
CONTRATANTE por seus empregados e encarregados, e efetuar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
reposição do acervo patrimonial que forem inutilizados por quebra ou extravio, respeitando as
especificações técnicas e o modelo do equipamento, não inferior ao existente na Unidade de Saúde.

8.11. A CONTRATADA fica responsável pela entrega de documentos de produção, de acordo
com a data prevista na normatização vigente do Ministério da Saúde, e demais probantes junto a
CONTRATANTE (Unidade Hospitalar) para procedimentos de controle e avaliação (sistema de
informação) e validação do serviço, bem como os documentos alusivos para pagamento.

8.12. Designar por escrito, no ato de recebimento da autorização de serviços, preposto para tomar
as decisões compatíveis com os compromissos assumidos e com poderes para resolução de possíveis
ocorrências durante a execução do contrato.

8.13. Apresentar à CONTRATANTE, quando exigidos, comprovante de pagamentos de salários,
quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que estejam ou tenham
estado a serviço da CONTRATANTE, por força deste contrato.

8.14. Manter disciplina nos locais dos serviços, afastando imediatamente, após notificação
formal, qualquer empregado considerado com conduta que afete a memória institucional e contrarie a
normalidade ou rotina de atendimento.

8.15. Manter arquivo de cópia dos exames admissionais, periódicos, demissionais, mudança de
função e retorno ao trabalho, conforme preconiza NR7 que compõe Portaria nº 3.214 de 08 de junho de
1978 e suas alterações, fornecendo cópias sempre que solicitado.

8.16. Responsabilizar-se única, integral e exclusivamente pelo bom estado e boa qualidade da
prestação de serviços médicos de pediatra/neonatologia podendo responder perante a Administração
Pública, por ocorrência de procedimentos inadequados para os fins previstos no presente contrato.

8.17. Corrigir de pronto os problemas apresentados pela fiscalização da CONTRATADA sob
pena de aplicação de multas e demais penalidades previstas no termo de referência. Os casos não previstos
considerados imprescindíveis para a perfeita execução do contrato deverão ser resolvidos entre a
CONTRATANTE e a CONTRATADA e em conformidade com a lei.

8.18. Manter durante toda a execução do contrato compatibilidade com as obrigações assumidas
e todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação.

8.19. Responsabilizar-se por eventuais paralisações do serviço, por parte de seus empregados,
garantindo a continuidade dos serviços contratados, sem repasse de qualquer ônus à CONTRATANTE.
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8.20. A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento.

8.21. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa
fiscalização, durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

8.22. A CONTRATADA deverá submeter-se às normas emanadas pelo Sistema Único de Saúde
em conformidade ao art. 26, §2º, da Lei 8.080/90.

8.23. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo
sempre a qualidade na prestação dos serviços contratados e zelar pela integridade física dos beneciários,
durante o atendimento, protegendo-os de situações de risco.

8.24. Não praticar nenhum tipo de discriminação no atendimento prestado aos usuários do (SUS).

8.25. Atender às diretrizes da Política Nacional de Humanização (PNH).

8.26. A CONTRATADA deverá possuir uniformes e crachás de identicação, bem como os
equipamentos de proteção individual (EPI's) e coletiva, conforme determinações das Normas
Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho.

8.27. No tocante à prestação dos serviços ao paciente, serão cumpridas as seguintes exigências,
entre outras do Estado, decorrentes do relacionamento que tem com o (SUS/MS):

8.27.1. É vedada cobrança dos serviços, direta ou indiretamente ao paciente, assim como solicitar
doações em dinheiro ou que o mesmo forneça material ou medicamento para procedimentos, ou outros
complementares da assistência.

8.27.2. A CONTRATADA é a única responsável por eventual cobrança indevida feita ao paciente
ou ao seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste Contrato.

8.28. Providenciar imediata correção dos erros apontados no processamento (crítica),
considerando o prazo estabelecido no Ofício-Circular nº 179/2021/SESAU-CRECSS (0018009174) e
Memorando-Circular 4 (0018068931) de três (03) dias para correção, encaminhar para
(CRECSS/SESAU/RO), para fins de processamento nos sistemas de informação do ministério de Saúde.

8.29. Estar registrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES).

8.30. A CONTRATADA será submetido às avaliações sistemáticas pela Gestão do (SUS).

8.31. Submeter-se à regulação instituída pelo gestor, bem como, a permanência de seus
profissionais nas dependências da unidade de saúde com intuito de cumprir o horário estabelecido em
escala de serviço.

8.32. Obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem,
quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto pactuado com o ente federativo
CONTRATANTE.

8.33. Submeter-se ao Sistema Nacional de Auditoria (SNA) e seus componentes, no âmbito do
(SUS), apresentando toda documentação necessária, quando solicitado.

8.34. Assegurar a veracidade das informações prestadas ao (SUS).

8.35. Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente, nos termos do art. 4º da
Portaria n° 2.567/2016 do Ministério da Saúde.; e

8.36. Preencher os campos referentes ao contrato no Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

8.37. Deverá possuir o Procedimento Operacional Padrão (POP), com Normas e Rotinas
pertinentes aos serviços prestados, corroborando com as diretrizes institucionais e legislação vigente.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados na forma
prevista da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021.
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9.2. Disponibilizar instalações sanitárias.

9.3. Disponibilizar vestiários com armários.

9.4. Disponibilizar à CONTRATADA, além das instalações físicas, equipamentos e todos os
materiais, insumos e demais condições necessárias à realização do serviço.

9.5. Indicar formalmente o gestor e/ou o fiscal em cada unidade de saúde para acompanhamento
da execução contratual que fiscalizará a execução do serviço contratado e verificará o cumprimento das
especificações constantes deste Termo de Referência, no todo ou em parte, para fins de aferir a
correspondência entre o objeto contratado e o serviço prestado, nos termos do Item 9 - Modelo de
Execução do Objeto.

9.6. A CONTRATANTE nomeará uma comissão de recebimento de serviços com no mínimo,
03 (três) servidores efetivos, das quais pelo menos uma deve ser profissional médico, que fará a
certificação das notas fiscais.

9.7. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas.

9.8. A CONTRATANTE, através da Comissão de Recebimento de Serviços Prestados onde os
serviços serão realizados, deverá apresentar a CONTRATADA, todos os procedimentos e rotinas
administrativas e técnicas, necessárias ao registro, por escrito, dos atendimentos efetuados pelos
profissionais médicos da CONTRATADA.

9.9. Realizar o controle estatístico dos serviços realizados.

9.10. Desenvolver manuais técnicos e de rotinas de trabalho.

9.11. Estabelecer e implantar formas e métodos de controle de qualidade, de acordo com a
legislação vigente.

9.12. O Controle e Avaliação dos Serviços será feito pelo CRECSS.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
10.1. Conforme previsão nos arts. 154 ao 156 do Decreto nº 28.874/24.

10.2. É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste com periodicidade inferior a um
(01) ano.

10.3. Caso ocorra a necessidade do reajuste, este será corrigido com base no índice do IPCA, ou
outro índice que venha a substituí-lo.

10.4. O prazo para resposta ao pedido de reajuste, será de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do
recebimento da solicitação.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO
11.1. A revisão contratual será concedida, a pedido da CONTRATADA, para promover o
reequilíbrio econômico-financeiro da avença, diante da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis
com consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do contrato, ou, ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

11.2. O pedido de revisão de contrato deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - requerimento da CONTRATADA devidamente assinado pelo seu responsável;

II - planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato;

III - planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato;

IV - documentação hábil demonstrando a ocorrência de fatos imprevisíveis, fatos previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea econômica extraordinária e extracontratual;

V - ato do ordenador de despesa do órgão ou entidade que decidir pelo reconhecimento das circunstâncias
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que autorizam a revisão do contrato; e

VI - pesquisa de preços praticados no mercado a fim verificar se o preço reequilibrado permanece
atendendo o pressuposto fundamental da licitação, se for o caso.

11.3. A revisão será formalizada por meio de termo aditivo.

11.4. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
será de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E
TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO�:
12.1. Ficam vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, e a cessão ou transferência total
ou parcial de quaisquer direitos e/ou obrigações inerentes ao presente contrato, por parte da
CONTRATADA.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
13.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no termo de referência e seus anexos.

13.2. A contratada se compromete a indicar no prazo de 5 (cinco) dias úteis endereço válido de e-
mail para receber notificações da contratante, sendo de inteira responsabilidade da contratada acompanhar
as comunicações ali constantes.

13.3. Em caso de omissão na indicação, considerar-se-á para esse fim o e-mail cadastrado no SEI
em nome da contratada.

13.4. Caso a contratada não dê recebido das notificações, considerar-se-á a contratada
automaticamente notificada após o transcurso de dez dias corridos a contar do envio da notificação.

13.5. Aplica-se ainda o procedimento previsto no Decreto Estadual n. 28.874/2024.

                                  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO
CONTRATUAL:
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

14.2. Constituem motivo para rescisão de contrato:

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados.

IV - O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento.

V - A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração.

14.3. Poderão ser motivos de rescisão contratual, as hipóteses descritas no art. 137 da Lei
14.133/2021, podendo a mesma ser unilateral, consensual, ou determinada por decisão arbitral, nos termos
e condições do art. 138, incisos I, II e III, da referida lei.

14.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos do Art. 138, § 2º,
I, II e II da Lei 14.133/2021.

14.5. Concluída a licitação, a contratante tem a prerrogativa de resolver o contrato (Acórdão
3474/2018-Segunda Câmara do TCU), mediante prévia notificação com antecedência mínima de 30
(trinta) dias.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
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15.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do
Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
16.1. Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal n.
14.133/21, e outros preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral
dos contratos e disposições de direito privado.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
17.1. Durante toda a execução do Contrato a empresa contratada se obriga a manter todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, aplica-se neste contrato, a que couber, as
disposições contidas nos arts. 104, 115 e 155 da Lei Federal 14.133/21 e alterações posteriores.

17.2. Todas as comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como
regularmente feitas se entregues ou enviadas por carta protocolada, telegrama, fax, meio eletrônico, na
sede da CONTRATADA.

17.3. A contratada deverá cumprir, no que couber, as orientações referente aos critérios
de sustentabilidade no âmbito do Estado de Rondônia.

17.4. A Administração utilizar-se-á da aplicação de juízo arbitral para dirimir conflitos relativos a
direitos patrimoniais disponíveis, conforme disposto na Lei Estadual 4007 e Lei n. 9.307, de 1996,
alterada pela Lei Federal n. 13.129, de 2015. Tal medida visa o cumprimento ao Art. 11, do referido
diploma legal.

17.5. Ao contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas
obras, nos serviços, conforme art. 125 da Lei 14.133/21.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO: 
18.1. A fiscalização pela execução dos serviços prestados será de competência da Contratante, na
forma definida no Termo de Referência.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO:
19.1. Após as assinaturas deste Contrato a Procuradoria Geral do Estado providenciará a
publicação de resumo no Diário Oficial do Estado.

19.2. A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada até o
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias corridos,
daquela data, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO:
20.1. Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de Rondônia,
para dirimir todas e quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes da execução deste contrato, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do acordo
entre elas celebrado.

Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Contrato, que constitui o documento, o
qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se
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fizerem necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do
Estado.

 

Porto Velho, data e horário do sistema.

 

 

Secretário Executivo de Estado da Saúde

(assinado eletronicamente)
 

Representante/Contratada

(assinado eletronicamente)
 

Termo elaborado na forma do art. 23, da LCE 620/2011, segundo as informações e documentos
constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

Documento assinado eletronicamente por JOSUE ROSA DA CUNHA , Usuário Externo, em
15/07/2024, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Flores Messias da Silva , Secretário(a)
Executivo(a), em 15/07/2024, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Horcades Hugues Uchoa Sena Junior , Procurador do
Estado, em 16/07/2024, às 08:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0050705813 e o código CRC 15E41846.

Referência: Caso responda este Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0049.014080/2023-29 SEI nº 0050705813
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